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LEI Nº 1.600, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências) 

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou em Sessão ordinária realizada no dia 12 de 

novembro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

na importância de R$522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais) 

distribuídos as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  522.000,00 
 
 

 
 

Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 

ANULAÇÃO:  
 

 
                                                                        
                                                                                                               
                                                                                                             -522.000,00 
 

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.  
SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13  DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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LEI Nº 1.601, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.  
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências). 

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de 

novembro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

na importância de R$510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) 

distribuídos as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  510.000,00 
 
 

 
 

 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
ANULAÇÃO:  
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                                                                                                             -510.000,00 
 

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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LEI Nº 1602, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial  dá outras providências). 
 

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de 

novembro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Artigo 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na 

importância de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) distribuídos 

as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  55.000,00 
 
 

 
 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
ANULAÇÃO:  

 

 
                                                                  
                                                                                                                                  -55.000,00 
 

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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LEI Nº 1.603, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial  dá outras providências). 
 

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber 

que a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de 

novembro de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 
 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na 

importância de R$211.850,40 (duzentos e onze mil, oitocentos e cinquenta 

reais e quarenta centavos) distribuídos as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  211.850,40 
 

 
 
 

 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
 

 
 
                                                                                                                                                                                                

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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LEI Nº 1.604, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
especial  dá outras providências). 
 

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de novembro 

de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na 

importância de R$6.048.425,36 (seis milhões, quarenta e oito mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos) 

distribuídos as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  6.048.425,36 
 

 
 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
ANULAÇÃO:  
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                                                                                                                                -6.048.425,36 
 

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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LEI Nº 1.605, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências). 
 

Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber que 

a Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de novembro 

de 2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

na importância de R$662.034,08 (seiscentos e sessenta de dois mil, 

trinta e quatro reais e oito centavos) distribuídos as seguintes 

dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  662.034,08 

 

 
 

Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 

ANULAÇÃO:  
 

 
                                                                                                                                  -662.034,08 
 

Artigo 3º.  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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LEI Nº 1.606, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

(Inclui os incisos IV e V no parágrafo único do artigo 1º da 
Lei Municipal nº 40, de 14 de julho de 1999, com redação 
dada pela Lei Municipal nº 75, de 09 de agosto de 2006). 

 
Eu, WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou em Sessão Ordinária realizada no dia 12 de novembro de 
2024, pelo que sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

    

Artigo 1º. O parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 40, de 14 de julho de 
1999, com redação dada pela Lei Municipal nº 75, de 09 de agosto de 2006, 
passa a vigorar acrescido dos incisos IV e V com as seguintes redações: 

 

 “Artigo 1º. (...) 

 Parágrafo Único. (...)  

 (...) 

IV – Comprove, por meio de atestado, relatório ou laudo médico, que é 

portador de alguma das seguintes moléstias: 

a) Tuberculose ativa; 

b) Alienação mental; 

c) Transtorno mental grave, desde que esteja cursando com alienação 

mental; 

d) Alzheimer (se comprovada alienação mental); 

e) Esclerose múltipla; 

f)  Neoplasia maligna (câncer); 

g) Cegueira (inclusive monocular); 

h) Hanseníase; 

i)  Paralisia irreversível e incapacitante; 

j)  AVC com comprometimento motor ou neurológico;  

k) Cardiopatia grave; 

l)  Doença de Parkinson; 

m) Espondiloartrose anquilosante; 

n) Nefropatia grave; 

o) Estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante);   
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p) Contaminação por radiação; 

q) Síndrome da imunodeficiência adquirida (Aids); 

r) Hepatopatia grave; 

s) Fibrose Cística (Mucoviscidose); 

t)  Síndrome da Talidomida. 

 
V – O atestado, relatório ou laudo médico de que trata o inciso anterior 

deverá conter: 

a) Identificação do médico: nome e CRM/UF, de preferência, que seja o 

médico que acompanha o tratamento; 

b) Registro de Qualificação de Especialista (RQE), quando houver; 

c) Identificação do paciente: nome e número do CPF, quando houver; 

d) Data de emissão; 

e) Assinatura qualificada do médico, quando documento eletrônico; 

f) Assinatura e carimbo ou número de registro no Conselho Regional de 

Medicina, quando manuscrito; 

g) Dados de contato profissional (telefone e/ou e-mail); 

h) Endereço profissional ou residencial do médico; 

i) Diagnóstico expressivo da doença; 

j) Estágio clínico atual; 

k) Classificação Internacional da Doença (CID). 

Artigo 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a 
partir do dia primeiro de janeiro de 2025. 

                 SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13  DE NOVEMBRO DE 2024.  

Dr. Wagner José Schmidt 
Prefeito de São Joaquim da Barra 
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Decretos
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DECRETO Nº 1.942, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências). 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
considerando o disposto na LEI Nº 1.600/2024; DECRETA: 
 
Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

na importância de R$522.000,00 (quinhentos e vinte e dois mil reais) 

distribuídos as seguintes dotações:  
Suplementação (+)                                                                                                  522.000,00 
 
 

 
 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
ANULAÇÃO:  
 

 
                                                                        
 
                                                                                                               
                                                                                                             -522.000,00 
 

Artigo 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.  
SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13  DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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DECRETO  Nº 1.943, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024.  
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências). 

 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

considerando o disposto na LEI Nº 1.601/2024; DECRETA: 

 

 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

na importância de R$510.000,00 (quinhentos e dez mil reais) 

distribuídos as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  510.000,00 
 
 

 
 

 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
ANULAÇÃO:  
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                                                                                                             -510.000,00 
 

Artigo 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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DECRETO Nº 1.944, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional especial  
dá outras providências). 

 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

considerando o disposto na LEI Nº 1.602/2024; DECRETA: 

 

Artigo 1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na 

importância de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) distribuídos 

as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  55.000,00 
 
 

 
 

 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
ANULAÇÃO:  

 

 
                                                                  
                                                                                                                                  -55.000,00 
 

Artigo 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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DECRETO Nº 1.945, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional especial  
dá outras providências). 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

considerando o disposto na LEI Nº 1.603/2024; DECRETA: 

 
 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na 

importância de R$211.850,40 (duzentos e onze mil, oitocentos e cinquenta 

reais e quarenta centavos) distribuídos as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  211.850,40 
 

 
 
 

 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
 

 
 
                                                                                                                                                                                                

Artigo 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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DECRETO Nº 1.946, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional especial  
dá outras providências). 

 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

considerando o disposto na LEI Nº 1.604/2024; DECRETA: 

 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional especial na 

importância de R$6.048.425,36 (seis milhões, quarenta e oito mil, 

quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e seis centavos) 

distribuídos as seguintes dotações:  

 

Suplementação (+)                                                                                                  6.048.425,36 
 

 
 
Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 

recursos provenientes de: 
 
ANULAÇÃO:  
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                                                                                                                                -6.048.425,36 
 

Artigo 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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DECRETO Nº 1.947, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
(Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências). 

 

DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT, Prefeito de São Joaquim da Barra, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 

considerando o disposto na LEI Nº 1.605/2024; DECRETA: 

 

Artigo1º. Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

na importância de R$662.034,08 (seiscentos e sessenta de dois mil, 

trinta e quatro reais e oito centavos) distribuídos as seguintes 

dotações:  

Suplementação (+)                                                                                                  662.034,08 

 

 
 

Artigo 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 

ANULAÇÃO:  
 

 
                                                                                                                                  -662.034,08 
 

Artigo 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário.  

SÃO JOAQUIM DA BARRA, 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 

   Dr. Wagner José Schmidt 
                                        Prefeito de São Joaquim da Barra 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 104/2024
PROC. ADM. n.º 2500/2024

Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS COM RESERVA DE COTA

DE  ATÉ  25%  EXCLUSIVA  PARA  MICROEMPRESAS  E
EMPRESAS  DE  PEQUENO  PORTE,  VISANDO  EVENTUAL  E
FUTURA  AQUISIÇÃO  DE  BRINQUEDOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
COM ENTREGA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, QUANTITATIVOS
E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I E II DO EDITAL.

A realização da sessão será no dia 02/DEZEMBRO/2024
–  À S  0 9 h 0 0  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https: / /b l lcompras.com/Home/Login.

O  Edital  completo  está  disponível  para  consulta  e
r e t i r a d a  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
www.saojoaquimdabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de
C o n t r a t a ç õ e s  P ú b l i c a s  ( P N C P ) :
WWW.pncp.gov.br /app/edita is .

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone
(16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 12 de novembro de 2024.
Dr. Wagner José Schmidt
Prefeito

...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIA
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 080/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO

DE  EMPRESA(S)  ESPECIALIZADA(S)  NA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,
INCLUINDO  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS,  ACESSÓRIOS  E
MATERIAIS, PARA A FROTA DE VEÍCULOS LEVES, MÉDIOS,
PESADOS E MAQUINÁRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO JOAQUIM DA BARRA/SP, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS E  CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

Dr. Wagner José Schmidt, Prefeito de São Joaquim da
Barra, faz saber a todos os interessados que de acordo com
o  julgamento  da  Pregoeira  Andréia  Santos  de  Oliveira,
referente  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  N.º  080/2024,  fica
homologado  o  cer tame  e  ad jud icado  os  lo tes
3,6,9,12,15,18,21  e  24  do  seu  objeto  à  empresa
APARECIDO DONIZETI  DOS  SANTOS FUNILARIA  ME,  pelo
valor de R$ 558.640,00 (quinhentos e cinquenta e oito mil,
seiscentos e quarenta reais); e os lotes 11 e 20 do seu
objeto à empresa B & BASSO AUTOMOTIVA LTDA, pelo valor
de  R$  184.900,00  (cento  e  oitenta  e  quatro  mil  e

novecentos  reais);  e  os  lotes  1,4  e  7  do  seu  objeto  à
empresa MAURO FELICIANO DOS SANTOS, pelo valor de R$
326.800,00 (trezentos e vinte e seis mil e oitocentos reais);
e os lotes 2 e 8 do seu objeto à empresa VICENTE DE
PAULO  SILVEIRA  PONTES,  pelo  valor  de  R$  93.610,00
(noventa e  três  mil,  seiscentos  e  dez reais);  e  os  lotes
5,14,17,22  e  23  do  seu  objeto  à  empresa  MARTINS  &
SANTOS AUTOCENTER LTDA, pelo valor de R$ 260.455,00
(duzentos e sessenta mil, quatrocentos e cinquenta e cinco
reais);  e  os  lotes  10,13 e  16 do seu objeto  à  empresa
ARAGON COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA ME, pelo valor
de R$ 1.256.300,00 (um milhão, duzentos e cinquenta e
seis mil  e trezentos reais);  e o lote 19 do seu objeto à
empresa OFICINA AUTOMOTIVA LE SOARES LTDA, pelo valor
de  R$  289.400,00  (duzentos  e  oitenta  e  nove  mil  e
quatrocentos reais).

São Joaquim da Barra, 12 de novembro de 2024.
DR. WAGNER JOSÉ SCHMIDT
PREFEITO

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 41/2024
(Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021)

A Câmara Municipal de São Joaquim da Barra/SP, em
conformidade com Art.  75, inciso II  –  da Lei  Federal  n.º
14.133/2021, torna público aos interessados que a Câmara
Municipal pretende realizar a Contratação Direta em razão
do  valor,  podendo  eventuais  interessados  apresentarem
Proposta de Preços no prazo de (três) dias úteis, a contar
desta  Publicação,  oportunidade em que a  administração
escolherá a mais vantajosa.

Limite para Apresentação da Proposta de Preços:
19/11/2024

A proposta de Preços deverá ser entregue pelo E-mail:
comissao@camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br

O  Termo  de  Referência  da  Dispensa,  modelo  de
Proposta e demais arquivos estão disponíveis no Site Oficial
d a  C â m a r a  M u n i c i p a l :
www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitaco
es/Dispensa/1/2024

1. Objeto
1.1 Compra de produtos de Gênero Alimentício para a

Câmara Municipal.
2. Os quantitativos e demais especificações:
2.1  O  Termo  de  Referência  e  demais  anexos

encontram-se no site da Câmara Municipal, através do link:
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/impr

ensa/licitacoes
3. Orçamento deverá:

https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
https://www.camarasaojoaquimdabarra.sp.gov.br/imprensa/licitacoes
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3.1 Conter o nome completo da empresa, CNPJ e o
nome do representante;

3.2  Especificar  o  valor  contratação,  unitário  e  total,
discriminando  todos  os  serviços  cobrados  e  seus
respectivos  preços;

3.3 Ter validade não inferior a 60 dias;
3.4 Apresentar condições de pagamento;
3.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou

indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo
aceitos pleitos de acréscimos a qualquer título;

4. Dos requisitos de habilitação
4.1 Em caso de contratação direta em razão do valor,

fica  cientificado  que  a  empresa/  pessoa  mais  bem
classificada  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos:

4.1.1  Registro  comercial,  no  caso  de  empresa
individual;

4.1.2  Contrato  social  e  alterações,  devidamente
registrados;

4.1.3 Prova de inscrição no CNPJ;
4.1.4  Prova de regularidade (certidões negativas ou

positivas com efeitos de negativa):
4.1.4.1  Certidão  negativa  de  contribuições  sociais

(INSS) e FGTS;
4.1.4.2  Certidão  negativa  de  débitos  estaduais  (se

contribuinte do ICMS);
4.1.4.3 Certidão negativa de tributos municipais (ISS);
4.1.4.4 Certidão negativa de débitos trabalhistas;
4.1.5  Declaração  expressa  que  respeita  o  art.  7º,

XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, que não emprega
menor de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e que não emprega menor de dezesseis anos em qualquer
trabalho,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos.

5. Da contratação
5.1  Em  caso  de  contratação  direta,  fica  cientificado

que a empresa que ofertar o menor preço será comunicada
a comparecer na sede da Câmara Municipal em até 05 dias
úteis  para assinatura do respectivo contrato (anexo),  se
houver, sob pena de decair do direito de contratação.

5.2 A assinatura prevista no parágrafo anterior poderá
ser  realizada  com  certificado  digital,  observada  a  raiz
certificadora  ICP-Brasil.

5.3 Não havendo instrumento de contrato, a empresa
será cientificada através de ordem de execução de serviço.

5.4 A recusa injustificada em assinar o contrato dentro
do prazo estabelecido pela Administração Pública ou iniciar
a execução dos trabalhos caracteriza descumprimento total
da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legais
previstas no art. 156, II e III da Lei nº 14.133/2021.

6. Das disposições gerais
6.1  A  proposta  ofertada,  que  passa  a  fazer  parte

integrante deste processo, vincula o proponente durante
seu prazo de validade.

São Joaquim da Barra/SP, 13 de novembro de 2024.
Franceila Gonçalves Domingos

Nome completo
Agente de contratação

...........................................................................................................

Extrato
Extrato

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRA
EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS

Contrato Administrativo 14/2024
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM

DA BARRA.
CONTRATADA: RENOVART ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 44.523.381/0001-69
OBJETO:  contratação  de  prestação  de  serviço  para

elaboração  de  parecer  técnico,  fiscalização  e  medição,
referente  a  parte  elétrica  (aditivo).

VALOR: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)
PROCESSO DE LICITAÇÃO 44/2024
MODALIDADE: Dispensa de licitação n°. 40/2024
ASSINATURA: 12.11.2024

...........................................................................................................
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